
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO Nº 34/CONEX/IFSP, DE 08 DE JUNHO DE 2026

 

Dispõe sobre a contratação de Fundação de Apoio para gerenciamento administrativo e financeiro do
''Projeto da Raiz a Folha'' - Reitoria

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução n° 46, de 15
de junho de 2015, que aprova o Regulamento do Conselho de Extensão e pela Resolução n° 135, de 08 de
dezembro de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho de Extensão, ambos do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,

RESOLVE:

Art. 1°  Aprovar ad referendum a contratação da Fundação de Apoio à Cultura, à Pesquisa e ao
Desenvolvimento Institucional, Científico e Tecnológico - CETRED, CNPJ 31.302.808/0001-57, para a
execução, com fomento do Ministério do Empreendedorismo, do ''Projeto da Raiz a Folha'', que tem como
objeto capacitar 300 mulheres em situação de vulnerabilidade na Zona Norte de São Paulo por meio do
resgate da culinária ancestral e do aproveitamento integral dos alimentos, promovendo segurança
alimentar, redução do desperdício e autonomia financeira através do empreendedorismo e da criação de
franquias sociais, com especial atenção à inclusão de mulheres negras, jovens, 60+, PCDs e trans,
articulando as ações do projeto aos princípios do Sustentare – Comunidades Inteligentes, Inclusivas e
Sustentáveis, por meio da integração entre sustentabilidade, educação, inovação social, economia circular
e desenvolvimento territorial.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de 08/06/2026.

 

 

Rafael Alves Scarazzati

Presidente do Conselho de Extensão
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